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RESOLUÇÃO Nº 015/2021 

“Dá nova redação aos artigos 2º, 36, 72 § 

2, 73, 181 e insere o artigo 101-A do 

Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Jerônimo Monteiro.” 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e a 

Mesa Diretora PROMULGARÁ e SANCIONARÁ a seguinte Resolução: 

Art. 1º -    Altera o artigo 2º do Regimento Interno desta Casa de Leis: 

Onde se Lê: 

Art. 2º. Para os efeitos regimentais, a legislatura é dividida em 02 (duas) 

Sessões Legislativas Ordinárias, datados os períodos legislativos 

sucessivamente de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 

de dezembro de cada ano. 

Leia-se: 

Art. 2º -  Para os efeitos regimentais, a legislatura é dividida em 02 

(duas) Sessões Legislativas Ordinárias, datados os períodos legislativos 

sucessivamente de 02 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 

de dezembro de cada ano. 

Art. 2º -    Altera o artigo 36 do Regimento Interno desta Casa de Leis: 

Onde se Lê: 

Art. 36. A Mesa, eleita para um biênio da legislatura, compor-se-á do 

Presidente, do Vice-Presidente, do 1º Secretário. 

Leia-se: 
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Art. 36. A Mesa, eleita para um biênio da legislatura, compor-se-á do 

Presidente, do Vice-Presidente e do Secretário. 

Art. 3º -    Altera o artigo 72 e o seu § 2 do Regimento Interno desta Casa de Leis: 

Onde se lê: 

Art. 72. As Comissões Permanentes serão eleitas por votação nominal, 

assegurando-se a representação proporcional partidária. 

Leia-se: 

Art. 72. As Comissões Permanentes serão eleitas por votação nominal 

na primeira Sessão Ordinária após a eleição da Mesa Diretora ou na 

primeira Sessão Extraordinária, caso haja, assegurando-se a 

representação proporcional partidária. 

 Onde se lê: 

§ 2º. Durante a eleição, o Presidente procederá à chamada de cada um 

dos vereadores, convidando-o a proferir o nome de seu candidato ao 

cargo em questão, considerando-se eleito o mais votado. 

Leia-se: 

§ 2º. Durante a eleição, o Presidente procederá à chamada de cada um 

dos vereadores, convidando-o a proferir 03 (três) nomes dos 

candidatos inscritos para cada comissão, sendo eleitos aqueles os três 

mais votados. 

Art. 4º -    Altera o artigo 73 do Regimento Interno desta Casa de Leis: 

Onde se lê: 
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Art. 73. Constituídas as Comissões Permanentes, reunir-se-á cada uma 

delas, sob a Presidência do mais idoso de seus membros presentes, 

procedendo à eleição do Presidente, Relator e Membro da mesma.  

Parágrafo único. Até 24 (vinte e quatro) horas após a eleição prevista 

neste artigo, o Presidente deverá comunicar à Mesa, por escrito, o 

resultado obtido. 

Leia-se: 

Art. 73. Após o pronunciamento do resultado da eleição das Comissões 

pelo Presidente, ato contínuo, os eleitos decidirão qual cargo será 

ocupado pelo mesmos já declarando o nome do Presidente, Relator e 

Membro.  

 

Parágrafo único. Caso não haja consenso entre os eleitos proceder-se-

á ao sorteio para ocupação dos cargos das Comissões Permanentes. 

Art. 5º - (Suprimido pela Emenda Supressiva da Comissão de Justiça e Redação Final) 

Art. 6º -    Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, em 31 de março de 2021. 

________________________________               _______________________________ 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI                         ADEZILDA DA SILVA SANTOS                                   

Presidente                                                  Vice-Presidente 

___________________________________ 

LENEANDRO BRAGA GOULART 

Secretário 
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